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DECISÃO

WAGNER FIRMINO CAVALCANTI alega sofrer 
constrangimento ilegal diante do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de Pernambuco no HC n. 0003080-60.2019.8.17.0000.

Em pesquisa no sítio eletrônico do Tribunal de origem, o 
gabinete constatou que, em 17/10/2019, o paciente foi submetido a 
julgamento pelo Tribunal do Júri, ocasião em que foi condenado a 5 anos 
de reclusão, como incurso no art. 121, caput, c/c o art. 14, II, ambos do 
Código Penal. Depois de operar a detração, o Magistrado sentenciante 

estabeleceu o regime inicial aberto para o cumprimento da reprimenda, 

de modo que determinou a expedição de alvará de soltura em favor do 

réu. Assim, evidencia-se a perda do objeto desta impetração, na qual se 
pleiteia a liberdade do insurgente.

À vista do exposto, julgo prejudicado o habeas corpus.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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